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Processo n"	 35301.002877/2006-29

ileCUrS0	 149.682 Voluntário

Acórdão n"	 2301-00.188 — :i a Câmara / l a Turma Ordinária

Sessão de	 05 de maio de 2009

Mal ária	 Cessão de Nlão de Obra: Responsabilidade Solidaria. Órgãos Públicos

Recorrente	 MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO - PREFEITURA DA CIDADE E
OUTRO

Recorrida	 DRPRI° DE JANEIRO/RJ

ASSUAI O: CONTRIBUIÇõES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS

Período de apuração: 01/11/1997 a 31/12/1998

PEDIDO DE REVISÃO. MEDIDA EXTRAORDINÁRIA. NÃO
ATENDIMENTO AOS REQusrros NORMATIVOS.

Entendo que não tem cabimento o pleito revisional, não há vicio insanável
como alegado pela requerente. Se foi concluído, após análise probatória, que
a atividade não se enquadra na Ordem de Serviço correspondente não se pode
afirmar que o acórdão foi omisso.

DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. NULIDADE POR VÍCIO FORMAL.

Também não há que se falar em decadência do direito de lançar as
contribuições, haja vista o presente lançamento ter substituido o anterior
anulado por vício formal, conforme velai& io e decis qes do CRPS.

Recuso Voluntário Não Conhecido

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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ACORDAM os membros da 3 Câmara / I s Turma Ordinária da Segunda
Seção de Julgamento, por li anin 'dada de votos, não conhecer do pedido de revisão.
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JULIO CESA`"r 'EIRA GOMES
Presicnt
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Participaram do julgamento os conselheiros: Marco André Ramos[ Vieira,
Damião Cordeiro de Montes, Marcelo Oliveira, Edgar Silva Vidal (Suplente), Liege kacmix
Thomasi, Adriana Sato, Manoel Coelho Arruda Junior e Julio Cesar Vieira , omes
(Presidente).	 .
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Relatório

inconformado com o decisório da 4 Câmara de Julgou/clã° do CRPS,
1.290 a 1.296, que negou provimento ao recurso por unanimidade; foi interposto pedido de
revisão pela 12(bn Engenharia Indústria e Comercio Ltda, conforme fls. 1.297 a 1.300.

Em síntese o requerente alega o seguinte:

[louve erro material no julgamento; o julgador baseou o indeferimento da
revisão da base de cálculo na OS n " 176, não observando o disposto na OS n° 165;

O acórdão contém vicio insanável;

Conforme contrato celebrado deve ser reduzida a base de cálculo para 20%.

Por meio do despacho de tis. I434 a 1.438, o Presidente da 5 a Câmara do 2°
Conselho de Contribuintes acolheu o pleito revisional.

É o relatório.
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Actiras i. 2301-110.188	 14. 1.443

Voto

Conselheiro MARCO ANDRÉ RAMOS VIEIRA, Relator

• PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE:

De acordo com o previsto no art. 5", § 2" da Portaria ME a ° 147, aplica-se o
Regimento Interno do Conselho de Recursos da Previdência Social, aprovado pela Portaria do
Ministro da Previdência Social no 88/2004, aos recursos já interpostos quando da instalação das
S a e 6a Câmaras no 2° Conselho.

Desse modo, o presente pleito revisional será analisado à luz do Regimento
Interno do CRPS. Esse colegiado entende atualmente que os pedidos de revisão devem ser
processados como embargos de declaração; desse modo não é necessária a intimação da parte
adversa para maMfestação prévia.

De acordo com o previsto no art. 60 da Portaria MPS n Õ 88/2004, que	 •
aprovou o Regimento Interno do CR PS, a admissibilidade de revisão é medida extraordinária.
A revisão é admitida nos casos de os Acórdãos do CRPS divergirem de pareceres da
Consultoria Jurídica do Ministério da Previdência Social, aprovados pelo Ministro da pasta,
bem como do Advogado-Geral da llnião, ou quando violarem literal disposição de lei ou
decreto, ou após a decisão houver a obtenção de documento novo de existência ignorada, ou
Ibr constatado vicio insanável, nestas palavras:

Ari, 60. As Câmaras de Julgamento e fumas de Recursos do
CRPS poderão rever, enquanto não ocorrida a prescrição
(17/111illiStrUlita, de (Vicio ou a pedido, suas decisões quando:

1— violarem literal disposição de lei ou decreto;

II - divergirem de pareceres da Consultoria Jurídica do MPS
aprovados pelo Ministro, bem como do Advogado-Geral da
(Súcia, na forma da Lei Complementar 77° 73, de 10 de fevereiro
de 1993;

111 - depois da decisão, a parte obtiver documento novo, cuja
existência ignorava, ou de que não pôde fazer uso, capaz, por si•
só, de assegurar pronunciamento favorável;

• TV —for constatado vicio insanável

§ 1" Considera-se vicio insanável, entre outros:

1 — o voto de conselheiro impedido ou incompetente, bem conta

condenado, por .sentença judicial transitada em julgado, por
crime de prevaricação, (7077(71ISSàO ou corrupção passiva,
diretamente relacionado à matéria submetida ao julgamento do
colegiado;
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Il - a finulamentação baseada em prova obtida por meios ilícitos
ou cuja lidsidade tenha sido apurada em processo judicial;

111- ojulgamento de matéria diversa da contida nos autos;

IV - a .ffinclamentacão de voto decisivo ou de acórdão
incompatível com sua conclusão.

§ 2" Na hipótese de revisão de oficio, o conselheiro deverá
reduzir a termo as razões de seu convencimento e determinar a
notificação das partes do processo, com cópia do termo lavrado,
para que se manifestem no prazo comum de 30 (trinta) dias,
antes de submeter o seu entendimento à apreciação da instância
julgadmv.

i	
§ 3" O pedido de revisão de acórdão será apresentado pelo

,	 interessado no INSS, que, após proceder sua isigular insnstção,,, no prazo de trinta dias, fará a remessa à Câmara ou Junta,
I	 c:informe O caso.
i

§ 4" Apresentado o pedido de revisão pelo piziprio INSS, a parte
contrária será notificada pelo Instituto para, no prazo de 30
(trinta) dias, oferecer contra-razães

§ 5"A revisão terá andamento prioritário nos órgãos do CRÉS

§ 6" Ao pedido de revisão aplica-se o disposto nos art. 27, § 4', 	 1

e 28 de.ste Regimento Interno,

§ 7' Não será processado o pedido de revisão de decisão do
CRPS, proferida em riMell MI última instância, visando à
rectrperacão de prazo recursol ou à mera rediscussão ele matéria
já apreciada pelo órgão julgador

§ 8" Caberá pedido de revisão apenas quando a matéria não
comportar recurso à instância superior.

§ 9" O idio conhecimento do pedido de revisão de acórdão não
impede os órgãos julgadores do CRPS de rever de oficio o ato
ilegal, desde que não decorrido o prazo presericional.

§ 10 É defeso às panes renovar pedido de évvisão de acórdão
CO,;:. base nos mesmos Pinclamentos de pedido anteriormente
Já-nadado.

§ 11 Nos processos de beneficio, o pedido de SCM:S(70 feito pelo
INSS só poderá ser encaminhado após o cumprimento da
decisão de alçada int de última instância, ressalvado o disposto
no ar t. 57, § 2", deste 'Mgf/HOW!).

Entendo que não tem cabimento o pleito revisional, não há vício insanável
,	 corno alegado pela requerente. No pleito revisional a requerente alega que o acórdão deveria

ter aplicado a OS n " 165 e não a de n° 176, o que teria gerado um erro material. 	 9
1

Acontece, que o órgão julgador decidiu que as atividades exercidas não se l't

enquadram no Anexo I da OS a " 165, conforme expressamente consignado à 11. 1.294.
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Portanto, se foi concluído, após análise probatória, que a atividade não se enquadra na OS
correspondente não se pode afirmar que o acórdão foi omisso.

Também não há que se falar em decadência do direito de lançar as
contribuições, haja vista o presente lançamento ter substituído o anterior anulado por vicio
formal, conforme relatório (item 4 à fl. 24) e decisões do CR PS, fls. 30 a 80.

CONCLUSÃO:

Voto por NÃO CONHECER do PEDIDO DE REVISÃO.

É como voto.

Sala das Sessões, em 05 de maio de 2009
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